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TERM0 DE RETTFTCAÇÃO N' 008/2023iSECULT

RIFERENTE AO EDtrTAI, DE C$A1VL.\NTENTO PUELTCO N" O1I2O23 -
nrrrh{rcÍ},rCI DE BARROqUINHA - cE

ErlIT.dí- DE SELEÇÃÜ og pnoJuTos pARÀ tr'IR§IARt'ERMo tlu
urncuçÃo ctrt-TtrnAr, coM R[cuRSos DA CoNTrLEMENTAR tgs/zlzz

(LEr PAtrr-o GUSTAVO) - AUDIOVTSLTAL

A Secretaria da Cultura, no uso de suas atribuições iegais, torna público a retificação ao
EDITAL DE CHAh,IAÀ,IBNTO PUBLICO NO OII2$23 - MTN'TTCÍPTO DE
BARROQUINH.À - CE

EI}ITAL DE SELEÇÃo »E PRoJETO§ PARA FIRMAR TERMo DE ExECUÇÃo
CULTT,IRAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 19512022 GET PAULO
GtiS:l'AVO) - AUDIOVISUAL, confunne se demonstra a scguir:

OI{DE SE LÊ:

7.5 Os projetos apresentados devenão conter previsão de execução nâo superior a a 31, de
dezembro de 2023.

LEIA-SE:

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsâo de execução não superior a 3L de
julho de 2024.

O1TDE SE LÊ:

10.1 Os âgentes culturais cr:nternplados neste edital deverâo realizar contrapartida social a

ser pactuada com a Adminístração Pública, Íncluída obrígatoriamente a realização de
exibíções gratuitas dos conteúdos selecionados no município do Municípia de Barroquinha -
CE, assegurados a acessibilídade de grupos com restrÍções e o direcionamento à rede de
ensino da localÍdade.

LEIA-SE:

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edítal deverão realizar contrapartída social a

ser pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de
exibições gratuitas dos conteúdos selecionados no Município de Barroquinhã - CE,

assegurados a acessibílídade de grupos com restrições e o dírecionamento à rede de ensino
da localidade.

ONDE SE LT:
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12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção forrnada
por pareceristas selecíonados pelo município Município de Barroquinha - CE.

["EIA-SE:

17.3 A análise clos projetns culturaÍs será realizada por comissão de seleção formada
por pareceristas selecicnados pelo Município de Barroquinha - CE.

ONDE SE LÊ: ''n1;iii,:. 
'i"''

18.11" compflpm este Edital os seguintes 48l'ltlti ,,.,,,,

":' u+' ): 

^a 
:nnin' llfli'r'i ritAnexo I - Categorias de apoio;

Anexo ll - Formulárío de lnscrÍç§.qlPlano de Trabalho; :

Anexo lllo.dritérios de seleção; . 
'.-:.i 

,, , 
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on"14yii,:*álatórío de execução do objeto; ,: '',.,,rz.:+ 's 
,' '.ú.1,.,

Anexo Vl - Declaração de representação de grupo ou coletivo; .: :.

Anexo Vll - Declaraçâo étnico-racial;

AnexoVlll- Declaração de pessoa com deficiêncía; i ,

..:.,
AneXs-."1X,:.: Autodêelaraçâe,:,de,tempo, nnínir.no,:dê.ffiâçâo,.e,ü:ltHfâli''â,m Barrq {fÉ €E,

LEIA-SE:

18.11 Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Categorias de apoio;

Anexo ll - Formulário de lnscriçâo/Plano de Trabalho;

Anexo lll - Critérios de seleção;

Anexo IV - Termo de Execução Cultural

Anexo V - Reiatório de Execuçâo clo Objeto;

Anexo Vl - Declaração de representação de grupo ou coletivo;

Anexo Vll - Declaração étnico-racial;

Anexn Vlll - Declaração de pessoa com deficiência;

Anexo lX - Autodeclaração de tempo mínimo de atuaçâo cultural em Barroquinha-CE,
conforme categoria{s) disposta{s) no Anexo L

Barroquinha-CE, 0tr de dezembro de 2023

Thales Roclta Soores
Secretctrio de Cultura
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